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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

PORTARIA Nº 640, DE 01 DE agosto DE 2019

  Dispõe sobre Licença Capacitação do
servidor Rodrigo Ordine Graça.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019, publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve:

 

Considerando o teor do processo n° 23282.500356/2019-43

           

RESOLVE:

 

Ar�go 1.º - Autorizar o afastamento do servidor docente RODRIGO ORDINE GRAÇA, Siape: 1356787, no
período de 01/10/2019 a 31/12/2019, a fim de usufruir da Licença Capacitação,
quinquênio 2012/2017, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90 e o Art. 10 do Decreto 5.707/06.

Ar�go 2.º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de sua assinatura.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/08/2019, às 08:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0031298 e o
código CRC CA7F30C2.
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Referência: Processo nº 23282.500356/2019-43 SEI nº 0031298


